
EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO

PRAZO: 30 DIAS

O Dr. Walter Arthur Alge Netto, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Adjunto Cível
da Comarca de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc...

FAZ S A B E R  a  t o d o s  q u e  o  p r e s e n t e  e d i t a l  v i r e m  ou d e l e
c o n h e c i m e n t o  t iverem,  e x p e d i d o  n o s  a u t o s  da E x e c u ç ã o  d e  T í t u l o
E x t r a j u d i c i a l  nº 0003867-81.2016.8 .12.0017  movida pelo  Madereira  e
Materiais  para  Construção  Vitoria  Ltda.-  ME , C N P J  nº 10.198.258/0001-06,
e m  f a c e  de Danielli Barbosa Xavier, CPF nº 813.686.901-49, d e p o s i t á r i a  d o  b e m ,
em t r â m i t e  p e r a n t e  e s t e  J u í z o  e  Car tór io  da 1 ª  Va r a  C í v e l  R e s i d u a l ,
c o m  e n d e r e ç o  na A v .  A l c i d e s  M e n e z e s  d e  F a r i a ,  11 3 7 ,  C e n t r o  -
C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0 ,  N o v a  A n d r a d i n a - M S ,  q u e ,  c o m  f u l c r o  no a r t i g o
8 8 2  e  §§ 1 º  e  2 º  do CPC/2015 e  r eg u l a m e n t a d o  p e lo  P r o v.  CS M/T J MS
375 /2016,  por  in te rméd io  do por ta l  (www.casadelei loes.com.br) ,  gestora de
lei lões  on-l ine, leva a públ ico  pregão de v e n d a  e  a r r e m a t a ç ã o  o ( s )
b e m ( s )  m ó v e l ( s )  a b a i x o  d e s c r i t o ( s ) ,  conforme c on d i ç õ e s  de ve n d a
co ns t an te s  do p re s e n t e  e d i t a l .  No  1 º  L e i l ã o  com in íc io no p r i m e i r o  d i a
ú t i l  s u b s e q u e n t e  ao da c e r t i d ã o  de a f i x a ç ã o  do E d i t a l  no lugar  de
costume, às  12:00  horas (horário de M.S)  e término no dia  24 de janeiro de
2019, a partir  das 16h00min (Brasília-DF)  (15h00min de M.S.), entregar-se-á o  bem
a quem mais  der valor igual ou superior  ao da avaliação.  Caso os  lances
ofertados não at injam o valor  da avaliação do(s) bem(s) móvel(s) no 1º Leilão,
o 2º  Leilão seguir-se-á sem interrupção, e término no dia 04 de fevereiro de 2019,
a par t i r  d as  16h00min (Brasí l ia -DF)  (15h00min de M.S . ) ,  ocas ião  em que o
bem será  entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor  de
a va l i aç ão  (art. 891, parágrafo único, CPC).
DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO(S) BEM(S): Lote 01- Um Sofá de 04 (quatro lugares), cor
bege, em tecido, em bom estado, com poltrona puff, avaliada em 05 de junho de 2017 no
valor de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme fls. 44;
Lote 02- Um aparelho de ar condicionado tipo Split, marca LG, capacidade de 12000 BTUS,
em bom estado de funcionamento, avaliada em 05 de junho de 2017 no valor de R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais), conforme fls. 44;
Lote 03- Uma maquina de Lavar roupa Brastemp, em bom estado, cor branca, Capacidade
de 15 kg,  avaliada em 05 de junho de 2017 no valor  de R$ 700,00 (setecentos  reais),
conforme fls. 44;
Lote 04-  Um aparelho  de  ar  condicionado antigo,  marca eletrolux,  capacidade de  7500
BTUS, em estado regular de funcionamento, avaliada em 05 de junho de 2017 no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), conforme fls. 44;
Lote 05- Um balcão suspenso com suporte para televisor, em bom estado de conservação,
avaliada em 05 de junho de 2017 no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), conforme
fls. 44;
ÔNUS S O B R E  OS B E N S  A  S E R E M  L E I L O AD O S :  Sobre  os bens móveis a
serem praceados não constam informações de sobre ônus nos autos.
DÉBITOS  DE   IMPOSTOS:   Sobre   os   bens   móveis   a   serem  praceados não
constam informações de débitos nos  autos, contudo, estes f icar iam s u b -
r o g a d o s  no p r e ç o ,  n o s  t e r m o s  do a r t i g o  1 3 0 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  do
Código Tr ibutár io  Nacional, não respondendo por eles o Arrematante. 
AÇÕES CÍVEIS EM NOME DO EXECUTADO:  Não existem informações nos autos
sobre ações cíveis em nome do executado;
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): O bem  móvel se acha depositado  com  a
executada,  na  R.  Walter  Hubacher,  78,  Centro,  Nova  Andradina  -  MS,  79750-
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000, e  su a  en t reg a dar - se -á  após a  exped ição  da car ta  de arrematação pelo
Juízo, por intermédio  de oficial  de justiça.  CONDIÇÕES DE  VENDA:  1)  o(s) bem(ns)
será(ão) vendidos  no estado  de  conservação em  que  se acha(m), sem garantia,
constituindo ônus do interessado ver if icar  suas  condições,  antes do pregão
(art .  12 do Prov.  CSM/TJMS n.  211/2010);  2)  o primeiro pregão da alienação
judicial eletrônica começa e termina nas datas e horários supra indicados (art. 13 do
Prov. CSM/TJMS n. 211/2010); 3) não havendo lanço superior  ao valor da aval iação
no primeiro  pregão,  seguir- se-á,   s e m   i n t e r r u p ç ã o ,   o   s e g u n d o
p r e g ã o ,   q u e   s e   e s t e n d e r á   a t é   o   seu fechamento no d i a  e  h o r a
p r e v i s t o  n e s t e  e d i t a l  ( a r t .  14 do P r o v.  C S M / T J M S  n. 211/2010) ;  4)  em
s e g u n d o  p r e g ã o  n ã o  s e r ã o  a d m i t i d o s  l a n ç o s  i n f e r i o r e s  a  5 0 %
(c inq u e n ta  por  cento) do valor da avaliação, sendo considerado vil lanços inferiores; 5)
para q ue  h a j a  o  e n c e r r a m e n t o  do l e i l ão  es te  deve rá  p e rma ne cer  p o r  3
( t r ê s )  minutos s em  receber  ou t ra  o fe r ta .  Sobrev indo  lanço durante  os  3
( t rês)  minutos  antecedentes  ao t e r m o  f i n a l  da a l i e n a ç ã o  j u d i c i a l
e l e t r ô n i c a ,  o  h o r á r i o  de fechamento do pregão será  pror rogado em 3 ( t rês)
minutos ,  contados  da ú l t ima  ofer ta ,  e  a s s i m  s u c e s s i v a m e n t e ,  a t é  a
p e r m a n ê n c i a  p o r  3  ( t r ê s )  m i n u t o s  s e m  receber  outra oferta,
quando se encerrará o pregão (art. 18 do Prov. CSM/TJMS n. 211/2010); 6) durante
a  a l i e n a ç ã o ,  o s  l a n ç o s  d e v e r ã o  s e r  o f e r e c i d o s  d i r e t a m e n t e  no p o r t a l
(www.casadeleiloes.com.br) e  s e r ã o  i m e d i a t a m e n t e  d i v u l g a d o s  o n - l i n e ,
de m o d o  a  v iab i l i zar  a preservação do tempo  real  das  ofertas.  Não será
admit ido o envio  de lanços por qualquer outro meio, que não seja por intermédio
do sistema do  gestor  (art.  16  do  Prov. CSM/TJMS  n. 211/2010); 7)  somente s e r ã o
a c e i t o s  l a n ç o s  s u p e r i o r e s  ao  l a n ç o  c o r r e n t e ,  t e n d o  por acrésc imo
m í n i m o  o b r i g a t ó r i o  o  v a l o r  i n f o r m a d o  no s i t e  ( a r t .  20 do P r o v.
C S M / T J M S  n. 211/2010);  8)  a comissão devida ao gestor pelo arrematante será no
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor
do lanço, e ser- lhe-á paga  diretamente, por depósito bancário (art.  22 e §§ do
Prov. CSM/TJMS n. 211/2010);  8.1) se houver  desistência ou arrependimento  do
arrematante do bem arrematado, a comissão será devida da mesma forma, calculada
sobre o valor  da avaliação ou da execução, o que for menor, no prazo assinalado pelo
juízo; 8.2) para o s  d em a is  c as os  a  c o m i ss ã o  d e v id a  s e rá  de 5% (c inco  p o r
cento )  do valor  da avaliação, ou da execução,  o que for       menor, e será paga:  a)  na
adjudicação, pelo adjudicatário,  após  o encerramento da praça, salvo  especial
concessão do(a) Gestor(a). Caso a adjudicação  tenha sido  requerida  em data
a n t e r i o r  ou p os t e r i o r  à  p raç a ,  a  com iss ão  será  pag a  no p razo  que  o
Ju ízo  f ixar ;  b) na desistência da execução ou renúncia ao crédito, pelo exequente; c)
em caso de pagamento da dívida, pela parte executada; d) na concessão de isenção após
a publicação         do       edital, pela parte executada; se a concessão de isenção for  anterior       a
publicação             do       edital         de praça, a comissão ficará a cargo do exequente,  se este
não efet ivou a comunicação devida, anter iormente a publicação do edital. 8.3) no
caso  de suspensão da alienação judicial  eletrônica,  em vir tude de pagamento
do déb i to  à  v is ta  ou parce lado após  a exped ição do edi ta l  de le i lão,  será
devida a  comissão de  5% do  valor do  débito,  a cargo  do  executado;  8.4) não será
devida  a  com issão  ao le i loe i ro na h ipó tese  da des is tênc ia  de que trata o art .
775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação  ou de resul tado
negativo da hasta pública; 9) homologado o  l a n ç o  v e n c e d o r ,  o  s i s t e m a  C a s a
d e  L e i l õ e s  e m i t i r á  g u i a  de  depósito j u d i c i a l  i d e n t i f i c a d o ,
v i n c u l a d o  ao J u í z o  do p r o c e s s o  n º  0003867-81.2016.8.12.0017, Subconta
nº 605954,  (ar t .  23 do Prov. C S M / T J M S  n. 211/2010); 10) após a
homologação do lanço o arrematante terá o prazo de até  24 (vinte e quatro)
horas para  efetuar  os depósi tos dos  valores da arrematação e da comissão
(art. 24 do Prov. n. CSM/TJMS n. 211/2010); 11) o a u t o  de a r r e m a t a ç ã o  o  s e r á
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a s s i n a d o  s o m e n t e  p e l o  J u i z ,  d i s p e n s a d a s  a s  d e m a i s
ass ina tu ras  ref er idas  no ar t .  903 do Cód igo  de Processo  Civ i l /2015 (ar t .
25 do Prov. n. CSM/TJMS n. 211/2010); 12) não sendo efetuados os depósitos, o gestor
comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submet idos à apreciação deste, sem prejuízo da aplicação
da sanção prevista no art. 697 do CPC/2015 (art. 27 do Prov. n. CSM/TJMS n. 211/2010);
13) o exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas,
se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 3 (três) dias a d i ferença,
s o b  p e n a  de s e r  t o r n a d a  s e m  e f e i t o  a  a r r e m a t a ç ã o  e, n e s t e  c a s o ,  o
bem será  levado a  nova praça  à cus ta do exequente  (892,  § 1º ,  do
CPC/2015).  Na hipótese de arrematação do bem pelo exequente  fica este
obrigado  ao pagamento  da  comissão do  gestor;  14)  o arrematante que
injustificadamente deixar de efetuar os depósitos, se assim o d e c l a r a r  o  j u i z  do
p r o c e s s o ,  t e r á  s e u  n o m e  i n s c r i t o  no C a d a s t r o  de Arrematantes
R e m i s s o s  do P o d e r  J u d i c i á r i o  de M a t o  G r o s s o  do S u l  –  P J M S  e  não
p o d e r á  m a i s  p a r t i c i p a r  d a s  a l i e n a ç õ e s  j u d i c i a i s  e l e t r ô n i c a s
no P J M S  p e l o  per íodo de um ano, podendo, ainda, ser responsabilizado por
tentativa de fraude a  l e i l ã o  p ú b l i c o  ( a r t i g o s  3 3 5  e  3 5 8  do C ó d i g o
P e n a l ) ,  e, t a m b é m  p o r  p o s s í v e i s  p re ju ízos  f i n a n c e i r o s  a  q u a l q u e r
d a s  p a r t e s  e n v o l v i d a s  no l e i l ã o ,  aí i n c l u í d a  a  comissão do
l e i l o e i r o  ( §  2 º ,  a r t .  23 da L E F ) ( a r t .  28 do P r o v .  n. 2 1 1 / 2 0 1 0  do
TJ MS) ;  15)  e ven tua is  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  r e l a t i v o s  a  i m p o s t o s
c u j o  f a t o  g e r a d o r  s e j a  a  p r o p r i e d a d e ,  o  d o m í n i o  ú t i l  ou a  p o s s e ,
e  b e m  a s s i m  o s  r e l a t i v o s  a  t a x a s  p e l a  prestação de serviços referentes a
tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub- rogam-se sobre o respectivo preço, por
eles  não  respondendo  o  adquirente (CTN, ar t .  130, parágrafo  único); 16)  desfeita a
a r r e m a t a ç ã o  p e l o  J u i z ,  p o r  m o t i v o s  a l h e i o s  à  v o n t a d e  do
arrematante,  serão  restituídos a este os valores pagos e relativos ao preço
do(s) móvel(is) arrematado(s) e à comissão da Empresa Gestora Judicial; 17) assinado o
A u t o ,  a  a r r e m a t a ç ã o  é  c o n s i d e r a d a  p e r f e i t a ,  a c a b a d a  e
i r ret ratáve l ,  a i n d a  q u e  v e n h a m  s e r  j u l g a d o s  p r o c e d e n t e s  o s
E m b a r g o s  á  Arrematação. A  a r r e m a t a ç ã o  p o d e r á ,  no e n t a n t o ,
s e r  t o r n a d a  s e m  e f e i t o  nos casos previstos no artigo 903, § 1º do Código de
Processo Civil/2015; 18) havendo interposição de Embargos á Arrematação, o Juiz  de
execução poderá, a seu exclusivo  cr itér io,  t ransfer ir  ao arrematante  a posse
precária do(s) móvel(is) até a decisão final do recurso;  19) correrão p o r  c o n t a  do
a r r e m a t a n t e  a s  d e s p e s a s  ou c u s t o s  r e l a t i v o  á  t ransferência do(s)
móvel(is) arrematado(s) para o seu nome. Para transferir o(s) móvel(is)
arrematado(s), será e x p e d i d o  pelo  Cartório  da  Vara r e s p o n s á v e l ,  o
respect ivo m a n d a d o  de e n t r e g a ,  a  s e r  c u m p r i d o  p o r  O f i c i a l
de J u s t i ç a ,  acompanhado pelo  arrematante  ou  pessoa que  o represente
legalmente; 20) as demais condições obedecerão  ao que d ispõe o  CPC,  o
Provimento CSM  nº  211/2010,  do TJMS, e os artigos 335 e 358,  do CP.  LEILÃO
ELETRÔNICO: O  leilão será  realizado somente  de forma eletrônica  (art.  17 do
P r o v .  N .  C S M / T J M S  n. 2 1 1 / 2 0 1 0 )  p e l a  g e s t o r a  C a s a  d e
L e i l õ e s ,  por intermédio do P or ta l  (www.casadeleiloes.com.br), acompanhado
pe lo  L e i loe i ro  O f i c i a l ,  Senhor Tarcilio Leite,  Matrícula  n° 03  da  JUCEMS.
PAGAMENTO e  R E C I B O  D E  ARREMATAÇÃO: O ( s )  v a l o r ( e s )  d o ( s )
b e m ( n s )  arrematado(s),  deve rá(ao)  ser  deposi tado(s)  at ravés  de gu ia  de
depósi to  jud ic ia l  da C E F  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e n v i a d a  p e l a  C a s a
d e  L e i l õ e s  ( o b t i d a  d i r e t a m e n t e  no s i te  www.casadele i loes.com.br      )         no
prazo  de 24 horas  da  realização do l e i l ã o ,  b e m  c o m o  d e v e r á  s e r
d e p o s i t a d a  a  c o m i s s ã o  da g e s t o r a  através do p a g a m e n t o  de
b o l e t o  na r e d e  b a n c á r i a ,  ou p o r  t r a n s f e r ê n c i a  e letrônica,  por meio
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de DOC  ou TED, no mesmo prazo acima refer ido,  na conta corrente da
Gestora de Leilão Eletrônico: Cláudia Aude Leite-ME (Casa de leilões) - C N P J :
24.600.496.0001-00 –  B a n c o  B R A D E S C O  –  a g ê n c i a  1 3 8 7 - 0  c o n t a
corrente nº 20.170-7.  REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: se o executado, após a abertura da

coleta de lances  para o primeiro pregão (art. 13 do Prov. CSM/TJMS no /
2 0 1 0 ) ,  pagar a dívida antes de a d j u d i c a d o  ou a l i e n a d o  o  b e m ,  na
f o r m a  do a r t i g o  8 2 6  do C ó d i g o  de Processo C i v i l / 2 0 1 5 ,  d e v e r á
a p r e s e n t a r  a t é  a  d a t a  e  h o r a  d e s i g n a d a s  p a r a  o  le i lão,  a
g u i a  c o m p r o b a t ó r i a  do r e f e r i d o  p a g a m e n t o ,  a c o m p a n h a d a  de
p e t i ç ã o  f a z e n d o  menção  expressa  quanto  à  remição  da execução, sendo
vedado para tal f ina l idade  o uso do protocolo integrado. OBSERVAÇÕES: 1) em até 5
horas após o encerramento do Leilão, o  arrematante receberá e-mail com
instruções para os pagamentos (É importante esperar o recebimento deste e- mail antes de
efetuar qualquer pagamento);  2) com a  guia comprobatória  do referido pagamento,  o
arrematante deverá apresentá-la junto ao cartório judicial, por intermédio de petição; 3)
decorrido o  p r a z o  de 24 h o r a s  do t é r m i n o  do l e i l ã o  s e m  q u e  o
a r r e m a t a n t e  tenha realizado os  pagamentos, tal informação  será
encaminhada ao Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis; 4) a
Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: I- antes do leilão, pelo preço da
avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; II - findo o
leilão:  a)  se não houver licitante,  pelo preço da avaliação;  b)  havendo licitantes, com
preferência, em igualdade de condições com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta)
dias. Parágrafo Único - Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for superior ao
d o s  c ré d i t o s  da F a ze n da  Pú b l i c a ,  a  a d j u d i c a çã o  s o m e nt e  s e r á  d ef e r i da
pe lo  Juiz se  a  d i f erença  for  depos i t ada,  pe la  exequente,  à  ordem do
Juízo,  no prazo  de 30 (trinta) dias (Art. 24, LEF). Os  horár ios   p rev is tos   nes te
Ed i ta l   tomam   por   base   o   horár io   o f ic ia l   de  Brasília/DF.  DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS :  no escritório da Cláudia Aude Leite-ME (Casa de leilões),
localizada na Jaboatão,  nº 289, Silvia Regina  cidade de Campo  Grande MS ,  ou
a in d a ,  p e lo s  t e l e f o ne s  ( 6 7 )  3 3 6 3 - 7 00 0  e  ( 6 7 ) 3 3 6 3 - 5 3 9 9  e  e - m a i l
casadeleiloes@yahoo.com.br,  e no  site  www.casadeleiloes.com.br.    Todas a s
c o n d i ç õ e s  e  r e g r a s  d e s t e  L e i l ã o  e n c o n t r a m - s e  d i s p o n í v e i s  no
P o r t a l  w w w . c a s a d e l e i l o e s . c o m . b r .    C a s o  n ã o  e n c o n t r a d o ( s )  o ( s )
d e v e d o r ( e s ) ,  fica(m) o ( s )  m e s m o ( s )  c i e n t e ( s ) ,  por meio do p r e s e n t e ,
da r e a l i z a ç ã o  da h a s t a  p ú b l i c a  a c i m a  d e s c r i t a .  E, p a r a  que chegue ao
conhecimento dos executados, terceiros e todos os demais in teressados,  o  mesmo
será  pub l i cado  na f o rma da le i  e  a f i xad o  na sede des te  Ju ízo ,  no endereço
supra mencionado.
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